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(*) Atualizado em 22/3/2023 em virtude de novo despacho. 
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PROJETO DE LEI Nº , de 2020
(Do Sr. Francisco Jr)

Concede  a  redução  proporcional  das
obrigações  assumidas  antes  de
20/03/2020  aos  trabalhadores
contemplados pelo Benefício Emergencial
de Preservação do Emprego e da Renda
– MP 936/2020 - 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica autorizado pela presente  lei,  que os  trabalhadores que
comprovarem  terem  sido  atingidos  por  redução  de  jornada  e  suspensão  do
contrato de trabalho,  com a consequente redução salarial  e  que receberam o
Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e Renda – previsto na MP
936  e  na  sua  respectiva  lei,  tenham  perante  as  obrigações  contratuais  e
financeiras assumidas antes de 20/03/2020, a proporcional redução dos valores
na medida correspondente à sua redução salarial. 

Art.  2º  O  benefício  previsto  artigo  primeiro,  cessará,  quando
restabelecidas as condições normais do contrato de trabalho ou quando de sua
rescisão nos termos da lei. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Desde o último dia 20/03/2020, data da promulgação do decreto legislativo nº 06

pelo Congresso Nacional, que reconhece o estado de calamidade no Brasil em

decorrência da Pandemia do Covid 19, diversas medidas adminstrativas foram

adotadas por autoridades nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal, no sentido

de diminuir o fluxo de pessoas evitando-se aglomerações, de modo a atenuar a

curva de contaminações no território nacional. 

Somado à isso inúmeras medidas legislativas, vem sendo aprovadas

em carater de urgência de modo a resguardar, remeditar e amparar a sociedade –

pessoas fisicas e jurídicas – diante dos efeitos econômicos e sociais das medidas

de restrição da liberdade individual e também das atividades econômicas. 
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Dentre estas medidas, chama a atenção o teor da Medida Provisória

nº 936/2020,  de efeito imediato,  a qual  possibilita a diminuição da jornada de

trabalho, com a consequente redução salarial e ainda a suspensão do contrato de

trabalho, com impacto direto do valor remuneratório percebido pelo trabalhador. 

Sem dúvida a situação atual traz muitas adversidades à todos e

tem fortes impactos no cumprimento das obrigações contratuais.

Os objetivos da MP 936/2020 foram: preservar o emprego e a renda;

garantir a continuidade das atividades laborais e empresariais; reduzir o impacto

social  decorrente  das  consequências  do  estado  de  calamidade  pública  e  de

emergência de saúde pública. 

Pretende-se,  portanto,  estender  às  obrigações  assumidas  pelo

trabalhador,  o  abatimento  da renda  à  que o  mesmo foi  sujeito,  em razão  de

comprovada redução de jornada e renda. 

Assim, diante do exposto e constatado a relevância e urgência da

proposta,  é  que contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa para a

aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em de de 2020.

Deputado FRANCISCO JR

 PSD/GO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936, DE 1º DE ABRIL DE 2020 

 
Institui o Programa Emergencial de 
Manutenção do Emprego e da Renda e dispõe 
sobre medidas trabalhistas complementares 
para enfrentamento do estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 
de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (covid-19), de que 
trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Medida Provisória institui o Programa Emergencial de Manutenção do 

Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas trabalhistas complementares para enfrentamento 
do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 
2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
(covid-19) de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  
 

CAPÍTULO II 
DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA 

 
Seção I 

Da instituição, dos objetivos e das medidas do Programa Emergencial de Manutenção 
do Emprego e da Renda 

 
Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda, com aplicação durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º e com os 
seguintes objetivos:  

I - preservar o emprego e a renda;  
II - garantir a continuidade das atividades laborais e empresariais; e  
III - reduzir o impacto social decorrente das consequências do estado de calamidade 

pública e de emergência de saúde pública.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 

 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
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O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

 
Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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